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E m 4 de agosto de 2021, uma 
quarta-feira, o tenente-coro-
nel do Exército Mauro Bar-
bosa Cid, ajudante de ordens 
de Jair Bolsonaro, ligou pa-

ra o irmão e pediu-lhe que colocasse cer-
tos documentos em algum servidor, um 
computador-depósito para conteúdos 
acessíveis via internet. Daniel é chefe de 
engenharia de software e de produtos em 
duas empresas sediadas nos Estados Uni-
dos, terra onde o pai dele e de “Cidinho”, 
o general da reserva Mauro Lourena Cid, 
comanda o escritório de Miami da Apex, 

a Agência de Promoção de Exportações, 
por escolha de Bolsonaro em 2019. Da-
niel pôs o material no servidor “brasilei-
ros.social”, criado por ele nos EUA para 
abastecer postagens em uma rede social 
similar ao Twitter, o Mastodon.

A papelada tinha sido enviada ao te-
nente-coronel naquela quarta-feira pe-
lo deputado federal Filipe Barros, do PSL 
do Paraná, via WhatsApp. O parlamentar 
era o relator da comissão especial do vo-
to impresso, proposta que a Câmara en-
terraria dali a uma semana. Na condi-
ção de relator, Barros tinha requisitado 

dias antes a um delegado da Polícia Fe-
deral alocado em Brasília, Victor Neves 
Feitosa Campos, a documentação repas-
sada ao ajudante de ordens da Presidên-
cia. Argumentara com Campos que se-
riam úteis à comissão. O policial condu-
zia um inquérito sobre um ataque hacker
aos sistemas do TSE, o Tribunal Superior 
Eleitoral, ocorrido em setembro de 2018, 
mês anterior à vitória de Bolsonaro nas 
urnas. Era a íntegra dessa investigação 
que o  deputado queria e obteve. 

Antes de o material ir de Barros a “Ci-
dinho” e deste a Daniel, os dois primeiros 

Seu País

Se depender 
de Aras... 
JUSTIÇA Uma delegada da PF 
aponta crime de Bolsonaro, mas 
para o STF julgá-lo é preciso 
que o procurador-geral trabalhe
P O R A N D RÉ BA RRO CA L
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Entrevista.  
“Moro mercadejou  
a toga”, diz Kakay

Dever. A delegada atua com independência

haviam estado com Bolsonaro no Palácio 
da Alvorada. O presidente e o parlamen-
tar discutiram ali a ideia de jogar a pape-
lada na praça. A intenção era mostrar ao 
País a alegada (por eles) vulnerabilida-
de do sistema do TSE e, dessa maneira, 
criar um clima favorável na sociedade à 
aprovação do voto impresso. O ex-capitão 
combinou com a rádio Jovem Pan naque-
le 4 de agosto uma live, entrevista ao vivo 
exibida em vídeo na web, e usou suas pá-
ginas pessoais no Youtube e no Facebook 
para retransmitir o espetáculo. Armaze-
nar uma cópia do inquérito em um servi-
dor norte-americano compunha a trama. 
Permitiu ao presidente disseminar a do-
cumentação na web.

“Informações sigilosas que foram for-
necidas à Policia Federal para auxiliar nu-
ma investigação foram vazadas pelo pró-
prio presidente da República em redes so-
ciais, divulgando dados que auxiliam mi-
lícias digitais e hackers de todo o mundo 
que queiram invadir nossos equipamen-
tos”, afirmou na terça-feira 1º o presidente 
do TSE, Luís Roberto Barroso, ao abrir a 
Corte em 2022. “Tivemos que tomar uma 
série de providências de reforço da segu-
rança cibernética dos nossos sistemas pa-
ra nos protegermos. Faltam adjetivos para 
qualificar a atitude deliberada de facilitar 
a exposição do processo eleitoral brasilei-
ro para ataques criminosos.”

Para o ministro podem faltar adjeti-
vos, mas para a delegada federal Denisse 
Dias Rosas Ribeiro um substantivo resol-
ve: crime. Foi assim que, em um relatório 
de 31 de janeiro encaminhado ao Supre-
mo Tribunal Federal, ela descreveu a con-
duta de Bolsonaro, Barros e Mauro Bar-
bosa nos fatos de 4 de agosto e seus pre-
parativos, descrição constante de um in-
quérito, o 4.828, instaurado na Corte em 
agosto de 2021, a pedido do TSE. Nunca 
antes na história deste governo um poli-
cial federal havia carimbado o presiden-

te como criminoso. Na quarta-feira 2, o 
juiz Alexandre de Moraes, do Supremo, 
despachou a conclusão da delegada ao 
procurador-geral da República, Augus-
to Aras, para o “xerife” decidir o que vai 
fazer. Deu-lhe 15 dias. 

Aras é o único com autoridade legal pa-
ra acusar o presidente à Justiça por cri-
me comum. Indicado de Bolsonaro, mos-
trou em dois anos no cargo uma imensa 
boa vontade com o padrinho, um “ali-
nhamento sistemático”, segundo a ONG 
Transparência Internacional em relató-
rio de janeiro. A dúvida que ele deixa em 
Brasília não é sobre as providências que 
tomará, mas qual será a ginástica para li-
vrar o capitão. “É um pouco mais que ad-
vogado de defesa do presidente: é um ser-
viçal”, tuitou o senador Randolfe Rodri-
gues, da Rede, vice-presidente da extinta 
CPI da Covid, na quarta-feira 2.

Na mesma quarta, Aras havia solicita-

do ao Supremo a intimação do presidente 
e do relator da CPI, senadores Omar Aziz, 
do PSD, e Renan Calheiros, do MDB, pa-
ra se defenderem da acusação de abuso 
de autoridade, receptação e vazamento de 
informação sigilosa. Agiu motivado por 
uma queixa apresentada à Procuradoria 
em novembro por um dos filhos do pre-
sidente, o vereador Carlos. Este crê ha-
ver irregularidades por trás do conheci-
mento demonstrado pela cúpula da CPI 
a respeito de apurações secretas em cur-
so no Supremo sobre as milícias digitais.

Vazar documento sigiloso obtido gra-
ças a um cargo público ocupado e com is-
so causar dano à administração pública 
é crime previsto nos artigos 325 e 327 do 
Código Penal. Dá cadeia de 2 a 6 anos. É 
este o crime imputado por Denisse Ribei-
ro a Bolsonaro, Barros e Mauro Cid. O in-
quérito conduzido pelo delegado Campos 
sobre ataque hacker ao TSE era sigiloso, 
anotou ela, pois todo inquérito policial é, 
conforme o artigo 20 do Código de Pro-
cesso Penal. Esse artigo, aliás, foi citado 
pela Advocacia-Geral da União, a AGU, 
defensora do governo nos tribunais, em 
um pedido de 26 de janeiro ao Supremo 
para a Corte “reforçar o status de sigilo” 
da investigação da delegada contra o pre-
sidente. Moraes negou e, no dia seguinte, 
tirou o segredo de tudo.

Para chegar às suas conclusões, Denisse 
interrogou o colega Campos, o deputa-
do Barros, um assessor do parlamentar 
na comissão especial da Câmara, Mario 
Alexandre Gazziro, o tenente-coronel Cid 
e o irmão dele. Em suma, Campos diz ter 
ficado surpreso com a divulgação do in-
quérito pelo presidente em 4 de agosto, 
pois repassara o material a Barros em ra-
zão de um ofício do deputado que falava 
apenas em subsídios para a comissão espe-
cial do voto impresso. Gazziro afirma que 
o parlamentar o alertou de que a papelada 
era sigilosa, ao enviá-la para ser examina-

O presidente 
vazou informações 
sigilosas, aponta 
Denisse Ribeiro 
em seu relatório
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Seu País

da. Cid relatou os preparativos da live e da 
divulgação dos documentos, mas alegou 
que não eram sigilosos. Se não eram, por 
que pediu ao irmão para tirá-los do servi-
dor dos EUA, após ter solicitado o opos-
to? A exclusão foi relatada por Daniel à PF.

Após o depoimento do irmão do ajudan-
te de ordens presidencial, Denisse reque-
reu ao Supremo aval para interrogar Bol-
sonaro. Foi em 24 de novembro. Moraes 
autorizou e deu 15 dias para o depoimen-
to ser realizado em data, hora e local esco-
lhidos pelo capitão. Em 10 de dezembro, 
esticou o prazo até 28 de janeiro, por so-
licitação da AGU, a qual lhe escrevera: “O 

Senhor Presidente da República, em ho-
menagem aos princípios da cooperação e 
boa-fé processuais, atenderá ao contido 
no Ofício nº 536307/2021-SR/PF/DF”. O 
ofício mencionado era da delegada sobre 
o interrogatório. Em 26 de janeiro, no en-
tanto, a AGU avisou o Supremo que Bol-
sonaro não iria mais falar. Invocou o di-
reito de um investigado não ir depor, o 
“direito à ausência”, posição adotada pe-
lo STF em 2018, ao julgar a condução co-

ercitiva de Lula pela Operação Lava Jato 
em 2016. Moraes não aceitou e mandou o 
capitão depor às 14 horas do dia 28. Bolso-
naro deu o cano. E ficou por isso mesmo.

Recorde-se: em seu 7 de Setembro 
golpista, Bolsonaro havia chamado Mo-
raes de “canalha” e dito que não cumpri-
ria mais decisões dele. A cartinha arre-
pendida redigida a quatro mãos com seu 
antecessor, Michel Temer, e dirigida ao 
Supremo em 9 de setembro parece ter si-
do para inglês ver. Temer, aliás, disse por 
aí ter entrado de novo em cena e levado a 
Moraes, que ele indicou para o STF em 
2017, um pedido de ministros de Bolsona-
ro para deixar as coisas como estão no ca-
so do desacato presidencial a uma ordem 
judicial. Na reabertura do Supremo em 1º 
de fevereiro, o comandante da Corte, Luiz 

As instituições em funcionamento. 
Fux se acomoda no lugar-comum. Moraes 
diz a Aras: “Toma que o filho é teu”

A desobediência de 
Bolsonaro a uma 
ordem do STF ficará 
por isso mesmo?
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a seu irmão (TC EB CID) no interesse dele ou do Exmo. Sr. Presidente da 

República, respondeu QUE já realizou o procedimento de colocar no 

ar link relacionados a arquivos em formato PDF a pedido do seu irmão 

MAURO CID, umas 5 ou 6 vezes; QUE já questionou seu irmão algumas 

vezes se não haveria nenhuma pessoa na equipe do Presidente da 

República para realizar tal tarefa; QUE em razão de tal atividade ficar 

a cargo de seu irmão, MAURO CID preferiu, nessas situações, pedir 

ajuda ao declarante; (...) QUE nesse momento o declarante fornece 

(por e-mail) cópia da mensagem trocada com MAURO CID no 

aplicativo WhatsApp retratando o encaminhamento dos arquivos 

referentes ao inquérito policial nº 1361/2018-SR/PF/DF;”

Na data de 29/11/2021, foi encaminhado ofício nº 

536307/2021-SR/PF/DF ao Exmo. Sr. Presidente da República com 

solicitação de indicação de data, hora e local para realização da oitiva, 

conforme decisão judicial proferida pelo Exmo. Sr. Ministro relator 

Alexandre de Moraes, a ser realizada dentro do prazo de 15 (quinze) dias. 

Houve confirmação de recebimento pelo chefe de gabinete pessoal do 

presidente da república.

No dia 02/12/2021, a Advocacia-Geral da União (AGU) 

reiterou tal ciência, solicitando cópia dos autos do inquérito policial nº 

2021.0061542 (INQ 4878-STF), a qual foi encaminhada na mesma data.

Na data de 07/12/2021, reiterou-se a solicitação de 

indicação de data, hora e local, tendo em vista a proximidadLe do fim 

do prazo (14/12/2021) estabelecido em decisão judicial.

Após pedido formulado pela AGU para prorrogação do 

prazo para agendamento da oitiva, o juízo determinou que a mesma se 

realizasse até o dia 28/01/2022.

Decorrido o prazo estabelecido, não houve atendimento à

ordem judicial mencionada, inviabilizando-se a realização do ato e a 

consequente obtenção da perspectiva do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO 

a respeito dos fatos. Essa situação, entretanto, não teve o condão de 

impedir a correta compreensão e o esclarecimento do evento, conforme 

demonstrado no tópico a seguir.

não houve atendimento à

ordem judicial mencionada
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3. DISCUSSÃO:

O cotejamento dos elementos de interesse obtidos durante 

a investigação possibilitou que se exarasse o despacho fundamentado 

que determinou o indiciamento de MAURO CESAR BARBOSA CID, bem 

como apontou autoria, materialidade e circunstâncias do fato, 

atribuindo a prática do crime também a FILIPE BARROS BAPTISTA DE 

TOLEDO RIBEIRO e a JAIR MESSIAS BOLSONARO, corroborando a ideia de 

articulação de um grupo maior de pessoas cuja atuação se insere em 

contexto mais amplo, tratado no INQ nº4874. O modo de agir é correlato 

ao já apresentado ao TSE por ocasião do inquérito administrativo 

instaurado e à PET nº 9842, vinculada ao INQ nº 4781, referente à 

promoção de outra live presidencial, no dia 29 de julho de 2021.

A materialidade está comprovada nos documentos que 

indicam o fornecimento de cópia do inquérito ao deputado federal FILIPE 

BARROS; nos relatórios de análise nº 001/2021 e nº 001/2022; oitivas; bem 

como na divulgação de conteúdo da investigação por diversas mídias, 

inclusive na conta pessoal do presidente da república e em canais de 

comunicação de massa.

Os documentos coligidos indicam que houve um pedido de 

acesso formalmente realizado perante a autoridade policial presidente 

do inquérito policial nº 1361/2018-SR/PF/DF, em que se indicava que a

solicitação da documentação era feita com uma nítida finalidade: 

subsidiar as discussões que eram da relatoria de FILIPE BARROS no âmbito 

da PEC nº 135/2019. Significa dizer que essa finalidade apontada no 

pedido do parlamentar foi a motivação do ato administrativo do 

presidente da investigação para compartilhar conteúdo do inquérito, 

cujo sigilo é imposto por lei. Dizendo ainda de outra maneira: se a 

finalidade indicada fosse para subsidiar uma live presidencial, a entrega 

da cópia do inquérito policial teria sido indeferida (vide termo de 

declarações de VICTOR NEVES FEITOSA CAMPOS).

Dois pontos são relevantes nesse tópico: a) a própria leitura 

do ofício CE nº 00015/2021 assinado por FILIPE BARROS como relator da 

PEC nº 135/2019, solicitando a cópia do inquérito à Polícia Federal, deixa 
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apontou autoria, materialidade e circunstâncias do fato, 

atribuindo a prática do crime também a FILIPE BARROS BAPTISTA DE 

TOLEDO RIBEIRO e a JAIR MESSIAS BOLSONARO,

Pingos nos is. O relatório 
de Denisse Ribeiro não 
deixa margem a dúvidas. 
Recomenda-se 
a Barroso que o leia
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO FEDERAL

INQUÉRITO POLICIAL: 2021.0061542 (INQ STF nº 4878-DF)

DATA DE INÍCIO: 24 DE AGOSTO de 2021

DATA DO FATO: 4 DE AGOSTO DE 2021

AUTORES IDENTIFICADOS: JAIR MESSIAS BOLSONARO, FILIPE BARROS BAPTISTA DE 

TOLEDO RIBEIRO e MAURO CESAR BARBOSA CID (indiciado)

TIPIFCAÇÃO: artigo 325, §2º, c/c 327, §2º, do Código Penal brasileiro

RELATÓRIO

Trata-se de inquérito policial instaurado com a finalidade 

de apurar autoria, materialidade e circunstâncias da divulgação do 

inquérito policial nº 1361/2018-SR/PF/DF, iniciado a partir de

comunicação formulada pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE) ao Exmo. 

Sr. Ministro relator Alexandre de Moraes.

Restringe-se a investigação a esclarecer os fatos ocorridos 

no dia 04 de agosto de 2021, em que o Exmo. Sr. Presidente da 

República JAIR MESSIAS BOLSONARO realizou uma transmissão ao vivo 

(live), acompanhado do deputado federal FILIPE BARROS BAPTISTA DE 

TOLEDO RIBEIRO e outras pessoas, com a finalidade de apresentar o 

que seriam provas da ocorrência de fraudes e manipulações de votos 

em eleições, decorrentes de alegadas vulnerabilidades do sistema 

eleitoral brasileiro. Para tanto, divulgaram o conteúdo do inquérito 

policial nº1361/2018-SR/PF/DF, instaurado para “apurar suposta invasão 

a sistemas e bancos de dados do Tribunal Superior Eleitoral”.

Encerradas as atividades de polícia judiciária neste 

inquérito, encaminha-se o presente relatório ao douto juízo relator, 

Exmo. Sr. Ministro Alexandre de Moraes.

Fl. 321
SR/PF/DF

2021.0061542Fux, falou generalidades sobre democra-
cia e Estado de Direito. Sobre o desaca-
to, nada. Ao encaminhar as conclusões 
de Denisse Ribeiro sobre o crime de Bol-
sonaro, Barros e “Cidinho”, Moraes pe-
diu a Aras para opinar sobre o desacato.

Apesar do cano na PF, Bolsonaro co-
mentou publicamente o caso em 31 de 
janeiro: “Aquele inquérito que eu reve-
lei na minha live não era sigiloso. Trans-
formou-se em sigiloso depois da live”. 
Em seu relatório, a delegada anotou que 
o não-depoimento dele não atrapalhou o 
esclarecimento dos fatos. A policial é pro-
messa de dor de cabeça para o presidente 
e seus fiéis neste ano e no futuro. É quem 
conduz um inquérito sobre milícias digi-
tais (nº 4.781), outro sobre uma quadri-
lha por trás dessas milícias (nº 4.874) e 
um terceiro sobre o disparate presiden-
cial de que vacina anti-Covid causa Aids 
(nº 4.888), todos em curso no Supremo. 
Está à frente ainda de um inquérito em 
andamento no TSE sobre mentiras dis-
seminadas contra as urnas eletrônicas. 

Diante de tudo o que observou e des-
cobriu, a delegada acredita que, a partir 
de 2018, ano da vitória de Bolsonaro, vá-
rios indivíduos “se uniram de forma es-
truturalmente ordenada, com unidade 
de desígnios e divisão de tarefas (pro-
dução, difusão e financiamento), com o 
objetivo de obter vantagens financeiras 
e/ou político-partidárias por meio da 
produção e da divulgação de informa-
ções (texto, imagem e vídeo) em meios 
de comunicação (redes sociais ou ca-
nais de comunicação) de notícias frau-
dulentas, falsas comunicações de cri-
mes, ameaças e crimes contra a honra, 
lesando ou expondo a perigo o  Estado 
 Democrático de Direito e a independên-
cia e a harmonia entre os poderes, ocul-
tando ou dissimulando a natureza, ori-
gem, movimentação ou propriedades 
de valores decorrentes da atividade 
criminosa”. Tradução: uma quadrilha 
de mentirosos e lavadores de dinheiro.

No Supremo, as investigações da de-
legada correm aos cuidados de Moraes. 
Que, em  agosto, perto da eleição, assu-
me a chefia do TSE. Em outubro de 2021, 
o ministro disse, durante uma sessão da 
Corte eleitoral, que se este ano houver a 
repetição da rede de mentiras bolsonaris-
tas como em 2018, “o registro (da candi-
datura) será cassado e as pessoas que as-
sim fizerem irão para a cadeia”. Será? •
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